
 
 

Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Rio das Flôres 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 105 DE  19 DE NOVEMRO DE 2009. 
 

 Dispõe sobre alteração do Quadro de 
Cargos de Pessoal da Câmara Municipal 
de Rio das Flôres. 

 
A Câmara Municipal de Rio das Flôres aprovou e o Prefeito Municipal 
sancionou a seguinte Lei Complementar:            
    

            Artigo 1º - Fica extinto o cargo de ASSESSOR TÉCNICO DE 
ORÇAMENTO E FINANÇAS do quadro de cargos de provimento em 
comissão da Câmara Municipal de Rio das Flôres. 
            
           Artigo 2º - Fica criado 1 (um) cargo de Assessor de Informática e 
Apoio, símbolo CAC-2.  
 
           Artigo 3º - São partes integrantes desta Lei Complementar os 
seguintes Anexos: 
 
              I – Descrições das atribuições do cargo de Assessor de 

Informática e Apoio. 
             II – Tabela de Vencimento. 
 
              Artigo 4º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando efeitos a partir de 1º de novembro de 2009.    
 

                                  Rio das Flôres, 19 de novembro de 2009. 
 
                                                Solange Maria Schotz 

                Presidente 
 
           Roberto Luiz dos Reis 
                                                     Vice-Presidente 
 
                                           Daivid Wiliam Grijó Mattos 
                                                        1º Secretário 
 
                                   Tereza Cristina Meyer Cabral Machado 
     2ª Secretária 
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De acordo com as atribuições a mim conferidas pela legislação em vigor 
sanciono a presente Lei Complementar. 
 
 

Gabinete do Prefeito, 19 de novembro de 2009. 
 

Luis Carlos Ferreira dos Reis 
                                                Prefeito Municipal  
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ANEXO I 
 
Descrição das atribuições do cargo de Assessor de Informática e Apoio 
 

I – Manutenção e atualização do Site da Câmara Municipal. 
          II – Manutenção de Hardware. 
         III – Implantação de rede interna. 
         IV – Implantação de arquivo da Legislatura. 
          V – Implantação e Manutenção dos Blogs dos Vereadores. 
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ANEXO II 
 
 
 
TABELA DE VENCIMENTO DO CARGO DE ASSESSOR DE 
INFORMÁTICA E APOIO. 
                                                                                                                                                          

 
CARGO SÍMBOLO   Nº DE CARGOS VENCIMENTO 

MENSAL 
Assessor de Informática e 
Apoio 

 
CAC-2 

 
1 

 
R$1.527,62 

 


